
ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREEEITURA MUNÍCIPÀI DE MOGEIRO

TERMO DE RET'ERÊNC IÀ

1.0.DO OBüErO
1.1.Constitui objeto do presêntê Termo de Rêfêrência a pretênsa: CoNTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ PARÀ

EXECUÇÃO DE SERViÇOS DE ÀRÀGEM (CORTE) DE TERRÀS COM TRÀTOR DE PNEÚS, CoM GRÀDE ÀRÀDoRÀ DE 16

DISCOS PA8'À ÀTENDER ÀS DEMÀNDÀS DESTE MÚNlCIPIO.
1.2,A contrataçâo do serviÇo, objeto dêste termo de rêferência, deveiá considêrar os §êguintea
norÍnativos: Lêi !'ederaf n" 8.666, dê 21 de Junho de 1993; Lei Compfementar n' 123, de 14 de

Dezembro de 2006; Decrêto Eêdêra1 ^" 1.892, de 23 dê Janeiro de 2013i e legislaÇão peltinentei
consideradas as altêrações posteliores das rêferidas norhas'

2-0.JIrSrIFrCÀrrVA
2.1.Para a contratêçâoi
2 ' 1.1.À contrataÇáo acima descrita, quê será proceSsada nos termos deste instrumênto,
especificaçÕes técnicas ê inforrnaÇÓes cornplementares que o acompanhan, quando for o caso'

lustifica-se: pêfa necêssidade da devida efêtivaÇão de sêlviço para suprir demânda específicâ -
óONTRÀTÀÇÃO DE EMPRESÀ PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ÀRÀGEM (CORTE) DE TERRÀS COM TRÀTOR DE

PNEUS, COM GRÀDE ÀRÀDORÀ DE 16 DISCOS pÀRÀ ÀTENDBR AS DEMÀNDÀS DESTÊ MUNICIPIO -' considerada
oportuna ê imprêscindlvel, bêm como relevânte medida de intelesse público; e ainda, pela
nàcessidade de desenvoLvimênto de aÇões continuadas para a pr:omoçáo de atividades pertinentes,
visando à maxinizaÇão dos recursos etn relaçáo aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e mêtas dêfinidâs nas fêtramêntas dê planejamento aprovadas'

3.0
3.1

DO SERVrÇo
Às caracterlstlcas e êspecificaÇões do objeto da

cóD r@
1

D I SCRIMINÀÇÂO

SERViÇCS DE ÀRÀGEM (CORTE) DE TERFÀS COÚ TRÀ:CR DE

DE 16 D]SCOS COM OPERAD,OR E BASTECIMENTO PCR RESPCN

refêrj-da contrataÇão são:

PNEUS, COM GRÀDE ÀRÀDORÀ

SÀBIL]DÀDE DÀ CONTBÀTADÀ.

UNfDÀDE QUÀIÍIÍDÀDE
HORÀS 1500

4. O .DO TR]ÀTÀIiIEIIIO DIFTRINCI.ADO PÀRÀ MEIEPP
4.1.Salienta-se que na rêferida contrataçáo, não será concedido o tratamento difêrênciado e

simplificado p"rá u" Microemplesas e Ernpresas de pequêno porte, nos termos das disposiÇõês

contidas nos Arts. 4'7 e 4at áa f,ei Comptãmentar no 123/2AA6, visto êstarem presentes, isolada
ou s imultaneamentê, as situaÇôês ptevistas nos incisos 1I e 1II, do Àrt' 49' do mesno diplÔma

1eoa1.
4.2.ÀpaiticipaÇãonocertane,portanto,deveráserabeltaaquaisquerinte!êssados'inclusive
as Microempresas, Enpresas de eàqueno Porte e Equiparados' nos termos da legislaÇâo vigentê'

5.0.DÀS OBRIGÀçÔES DO CONTBàTÀNTE
5.l.EfetuaropagamentolêIativoaoobjetocontratadoefêtivamênterêalizado,deacordocomas
c1áusulâs do ràspectivo contrato ou outros instrumêntos hábeis'
5 ,2 . Proporcionat ao contrãtado todos os neios 'êcessários 

para a fiêI execuÇáo do obieto da

present; contrataÇão, nos termos do corrêspondênte instrumênto de âiuste'
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irrêgularidade êncontrada quanto à gualidade dos

produtos ou sêrviÇos, exêrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que náo eximê ô contratado
ã. "ru" 

r."pon"abllidades pactuadas ê precej'tos legais'

.O.DÀS OBRIGÀçÕES DO CONÍRATÀDO

.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernêntes à legislaÇão fiscal' civil'
ributária e trabalhista, bêm como por todas as dêspesas e complomissos assumidos, a qualquer

itu1o, perante sêus fornecêdores o; terceiros em razão da execuÇão do obieto contratado'
.2.substituir,arcandocoma§despesasdêcorrêntes,osmaterialsouServiçosguêaplesentarem
efêitos,alteraÇões,i[1pêrfeiçÕêsouquaisquerirregu]aridadesdj-screpântesàsexigênciasdo
nstrumentodeajustêPactuado,aindaqueconstatadossomentêapósorecêbimêntooupagamênto'
,3.Náo transferir a outlem, no todo ou_em parte, o objêto da contrataÇão, safvo mediante p!évia

ê expressa autorização do cÔntrátante.
6.4.üanter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábêis. em compatibilidade
com as obrigaÇôês assunidas, todas as condiÇÓes de habilitaÇão e qualÍficaÇão exigidas no

ràspectivo p-aoa"""o licitatório, conforme o caso, aprêsentando ao ContratanLe os docunentos

necêssários, sêmpre que soficitado.
6.5.Emitir Nota Eiscal correspondênte à sedê ou filial da empresa que efetivamênte participou
do certamê e consêquent.êment.ê apresêntou a documentaçáo êxig-ida na fase dê habilitaÇão'
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8.0. DO RBÀJUSTÀI{ENTO
8.1.0s p!êÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
B.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mêdiante solicitaÇâo do Contratado, os prêÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma Proporção da variaÇáo vel:ificada
no IpcA-IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês dê apresentação da respecLiva proposta,
exclusivamênte para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas âpós a ocorrência da anualidade.
8,3.Nos reajustes subsequentes âo prineiro, o interregno minirno de um ano será contado a partir
dos efeitos financêiros do úLtimo reajuste'
B,4.No caso de atraao ou não dlvulgação do índice de leajustanento, o Contratante pagará ao

Contlatado a inportância calculada pela ú1tima variaÇão conhecida, liquidando a diferenÇa
correspondente tão Iogo seja divulgado o i.ndicê definitivo. !'ica o Contratado obrigado a

apresentar mênória de cálcuto referente ao reajustamênto de preços do valor remanescente, sempre
que estê ocorrêr.
d.5.Nas afeilÇões finais, o índice utilizado para rêajuste será, obrigatorj.amente, o definitivo.
8.6.Caso o indlce estabelecido para reajustaroento venha a sêr extinto ou de qualquêr forma náo
possa mais ser utilizado, será adotado, ern substituiÇão, o çf.re vier a sêr determinado pela
IegislaÇão êntão em vigor.
B,i.Na ausência de previsao 1egal quanto ao indice substituto, as Partes efegeráô novo índice
ofieial, para reajustamênto do prêço do vâfo! remanêscênte, po! mêio dê têrmo aditivo'
8.8.O reajustê poderá ser realizado poi apostilamênto.

9. O. DO PÀGÀUENTO
9 . 1 .0 pagamento será realizado mêdiante
procedimentos adotados Pelo Contratantê, da
dias, contados do Periodo de adimplemênto.

rêgular ê em observância às normas e

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta
proce s so
seguinte

10.O.DÀ VERTFTCÀÇÃO DÀ QuÀlrrrcÀçÃo úcxrce E EcoNÔMrco-FrNÀNcErRÀ
1O.1.Se necessária a verificação da quafificaÇão técnica e êconômlco-financeira
relaÇão dos documentos essênciais limitar-se-á a dêfinida nos Arts 30 e 31 da

do Iicitante, a
Lei 8.666/93.

11.O.DO CRrúRrO DE ÀCErTÀçÃO DO OBJETO
11.l.Executada a prêsentê contratâção e Ôbservadâs as
pactuadas, os procedimentos ê prazos para rêceber o
conforme o caso, às disposiÇões dos Arts. 73 a 76, da

12.O.DOS PROCEDTMENIOS DE rrSCÀ,.rZÀÇÃO E GERENCTÀüEIiTO

12.1.SerãodesignadospêlocontratantêrepresentantescomatribuiÇÔesdeGestorêFiscaIdo
contrato, nos termos da norma vigentê, especialrnentê para acompanhar e fiscalizâr a sua execuÇão,

respectivamente, permitida a contrataÇão de terceilos Para assistência e subsidio de infornaÇôes
pêrtinentes a êssas atribuiÇõês.

13. O. DAS SÀNçÕES ÀDtlrNrsrP.aTrvÀs
13.1,A rêcusá injusta en deixar de cumprir as obrigaÇóes assumidas e preceltos legais, sujeitará
ocontratado,garantidaâPréviadefêsa,à5sêguintêspenalidadêsPrevistasnosÀrts.86e8?
da Lei 8.666,/93: a - actvertência; b - multa de mora de o,5t (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobrê o vâ1o! do contrâto por dia dê atraso na êntrêga, no inicio ou na execuÇâo do

otl.to du contrâtaÇáo; c - multa dê 10* (dez por cênto) sobre o valor contratado pela inexecuÇão

toLaI ou parciaf do contrato; d - suspensão têmporária dê participar êm licitaÇão ê impedimento
de contratar com a Administr:aÇão, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaraÇão dê inidoneidade
para Iicitar ou contratâr coin a Admj.nistraÇão Pública enquanto perdurarem os motivos
àeterminantes da puniÇáo ôu até que seja pronovida sua reabilitaÇão perante a própriâ autôri-dade
que aplicou a pe;alidade; f - simültanearnênte, qualquer das pêna1j-dades cabiveis fundamentadas

nâ Lei 8.666193.
13.2.se o valor da nulta ou indenizaçâo dêvida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicação ao Contrâtado, sêrá automaticamente dêscontado da primei.râ parcela do Pagâmênto a

çlde o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratóriÔs de 1t (um por cênto) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
13.3.4pôSaapIicaçãodeqr-raisquerdaspenalidadesprevistas,realizar-sêácomunicaÇãoêsclita
ao Coniratado, e publicado na irôprensa oficial, excluldas as penalidades dê advertência ê multa
dê mora quando for o cãso, constándo ô fundamênto legaL da punição, inforrnando ainda que o fatô
sêrá registrêdo no cadastro correspondênte

condiÇõês dê adimplementô das obrigaÇÕes
seu objeto pelo Contratante obedecêrão,
Lei 8 . 666/ 93.

,TL

6.6.Executar todas as obrigâÇôes assumidas sempre com obsêrvância a melhor técnica vigente,
ênquadrando-se, rigorosêmêntê, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÇôes técnicas
correepondentês .

?.O.DOE PRÀZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
7.1.Os prazos náxiÍnos de início de etapas de execuÇâo e de corclusão do objeto da contratação,
gue adÍnite prorrogaçáo nas condiÇões e hipóteses previstas no Àrt. 51, § 1". da Lei 8.666/93,
êstão abaixo indicados e se!ão considêrados da as§inatura do Contrato ou êquivalente:
7.1 ,1 .InÍcio: rmediato;
7.1,2.conclusâo: 8 (oito) meses.
?.2.4 vigência da prêsente contrataÇáo será detêrminada: até o final do exelcicio financêiro de
2023, considerada da data de assinatura do respectivo i.nstrumento de ajuste; Podendo §er
prorrogada nos termos do Àrt'. 57, da Lei 8.666,/93.
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1{. O.DÀ COMPENSÀÇÃO FrNÀtlCEIAÀ
14.1,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento l,ros ternos deste instrumento, e desde quê o

Contratado não tenha concorrido de alguna forma para o atraso, será adnitida a conpensaÇâo

financêira, dêvida dêsde a data limite fixada para o paganento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. os encargos moratórios dêvidos em lazão do atraso no pagamento

serão caLc;1ados com utilização da seguinte fórmu1a: EM = N x VP x I, ondê: EM = êncargos
moratórios; N = número de dias êntre a datã prevista para o pâgamento e a do efetivo Pagamento;
vp = valor da parcêfa a ser paga; e 1= indice de compênsaÇão financeira, assim aPuradol I =

(TX + 1OO) r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo indicê adotãdo pe1ô Governo Eederal que o substitua. Na hipótesê do rêferido
indicê estabelecido para a compensação financeita vênha a sêr extinto ou de qualquêr forma não

possa mais ser utllizado, sêrá adotado, em substiturÇão, o que vier a sêr determinado pela
leqislaçào entào em vigor.

Mogeir PB 20 dê ri1 de 2023."/

IRTON s AVE NO DA SILVA
sêcreLá io
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